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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 53560.003345/2025-01

 

TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, conservação e
higienização predial, com fornecimento de material, máquinas e equipamentos necessários à execução
dos serviços, nas dependências da Unidade Operacional da Anatel no Estado do Piauí (UO09.2),
conforme especificações a serem dispostas em Termo de Referência , nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação CATSER
Unidade de

Medida Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

1
Prestação de serviço de limpeza e
conservação - outras necessidades.

24023
Posto de
Trabalho

1
R$

5.390,60
R$ 161.718,00

 
1.2. A contratação da solução não será parcelada, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.3. A contratação em tela se enquadra na definição de serviços comuns, nos termos do Inciso
XIII, Art. 6° da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser objeJvamente especificada por meio de padrões
usuais de mercado.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.4. O serviço é enquadrado como conJnuado tendo em vista que sua interrupção pode
comprometer a conJnuidade das aJvidades da Administração, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar;

Prazo de vigência

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses contados da úlJma assinatura
do Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o subsJtua oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanJtaJvos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:

I - ID PCA no PNCP: 02030715000112-0-000010/2026
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II - Data de publicação no PNCP: 12/05/2025

III - Id do item no PCA: 8

IV - Classe/Grupo: 853 - SERVIÇOS DE LIMPEZA

V - Identificador da Futura Contratação: 413010-12/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. A presente contratação está alinhada com o Plano Diretor de LogísJca Sustentável da
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel  para o biênio 2025-2026, aprovado por meio da
Resolução Interna Anatel nº 453, de 30 de junho de 2025 .

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da AGU:

4.2.1. Racionalização e Consumo Consciente

4.2.1.1. Defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras
gerações.

4.2.2. Racionalização da Ocupação dos Espaços Físicos

4.2.2.1. Promover a gestão eficiente e a racionalidade de uso dos bens
imóveis utilizados pela Anatel.

4.2.3. Identificação dos Objetos de Menor Impacto Ambiental

4.2.3.1. Priorizar, nas aquisições e contratações governamentais, os
produtos reciclados e recicláveis e os bens, serviços e obras que considerem
critérios compaQveis com padrões de consumo social e ambientalmente
sustentáveis.

4.2.4. Divulgação, Conscientização e Capacitação

4.2.4.1. Sensibilizar e conscienJzar servidores e colaboradores para
questões voltadas à responsabilidade socioambiental.

4.2.5. Qualidade de Vida no Trabalho e Solidariedade

4.2.5.1. Promover saúde mental e bem-estar de servidores e
colaboradores.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Será exigida a garanJa da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da
vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em Qtulos da dívida
pública, seguro-garanJa, fiança bancária ou Qtulo de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor anual da contratação, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de
pagamento dos empregados da contratada que venham a parJcipar da execução dos serviços
contratados  (conforme IN 05/2017, Anexo VII-F, item 3.1. "a").

4.5. Em caso de opção pelo seguro-garanJa, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
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máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.5.1. A apólice de seguro-garanJa permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não
pague o prêmio nas datas convencionadas. 
4.5.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garanJa antes da
assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.5.3. A apólice de seguro-garanJa deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

4.5.4. Será permiJda a subsJtuição da apólice de seguro-garanJa na data de renovação ou
de aniversário, desde que manJdas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.

4.5.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garanJa ou não apresente a apólice de
seguro de garanJa antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garanJa nas modalidades de caução em dinheiro ou Qtulos
da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

4.6. Caso seja a garanJa em dinheiro a modalidade de garanJa escolhida pelo Contratado,
deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com
correção monetária.

4.7. Caso a opção seja por uJlizar Qtulos da dívida pública, estes devem ter sido emiJdos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

4.8. No caso de garanJa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiJda por banco ou
insJtuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.9. Na hipótese de opção pelo Qtulo de capitalização, a garanJa deverá ser custeada por
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garanJa, emiJdo
por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.9.1. O Qtulo de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as
condições gerais e o número do processo administraJvo sob o qual o plano de capitalização foi
aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

4.10. A garanJa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não
aceitação, o pagamento de: 

4.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

4.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
4.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pelo Contratado. 

4.11. A apólice do seguro-garanJa ou a fiança bancária deverá ter cobertura para o pagamento
direto ao empregado das verbas devidas em razão da inadimplência do Contratado.

4.11.1. O pagamento direto não pode estar condicionado ao trânsito em julgado de decisão
judicial, sendo suficiente decisão definiJva em processo administraJvo, que apure o montante
devido.

4.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanJa
deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
contado da data de assinatura do termo adiJvo ou da emissão do aposJlamento, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação. 
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4.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
Contratado ficará desobrigado de renovar a garanJa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
4.14. Se o valor da garanJa for uJlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respecJva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada. 
4.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.15.1. O emitente da garanJa ofertada pelo Contratado deverá ser noJficado pelo
Contratante quanto ao início de processo administraJvo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

4.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garanJa, ocorrido o sinistro durante a vigência
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que jusJfique a negaJva do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11
de abril de 2022. 

4.16. ExJnguir-se-á a garanJa com a resJtuição da carta fiança, autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a Qtulo de garanJa ou anuência ao resgate do Qtulo de
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.16.1. A exJnção da garanJa na modalidade seguro-garanJa observará a regulamentação
da Susep.

4.16.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término
da vigência da apólice. 

4.17. A garanJa somente será liberada ou resJtuída após a fiel execução do contrato ou após a
sua exJnção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

4.17.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a
garanJa somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garanJa deverá ser uJlizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relaJvas ao
FGTS, observada a legislação que rege a matéria;

4.17.2. Também poderá haver liberação da garanJa se a empresa comprovar que os
empregados serão realocados em outra aJvidade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho;

4.17.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a
Administração Contratante poderá uJlizar o valor da garanJa prestada para o pagamento direto aos
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das
respecJvas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra aJvidade de
prestação de serviços.

4.18. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garanJa, na forma
prevista neste Termo de Referência.

4.19. O garanJdor não é parte para figurar em processo administraJvo instaurado pelo
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

4.20. A garanJa de execução é independente de eventual garanJa do produto ou serviço
prevista neste Termo de Referência.

Vistoria
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4.21. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Margem de Preferência:

4.22. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação, visto que o(s) item (ns)
do objeto não se enquadra(m) nas margens de preferência Decreto n.º 11.890, de 22 de janeiro de 2024 .

4.23. Itens des8nados exclusivamente à par8cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte:

4.23.1. A prestação de serviço de limpeza e conservação - outras necessidades, com valor
inferior até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) anuais, poderá ser desJnada à parJcipação exclusiva de
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme arJgo 48, inciso I, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e arJgo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de
outubro de 2015). No entanto, considerando o número reduzido de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte aptos a fornecer o objeto da contratação, não será concedido o tratamento previsto
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , visto que a desJnação exclusiva a tais
licitantes poderá prejudicar a compeJJvidade do certame, a elevação de preços, além da
possibilidade de fracasso na contratação dos itens.

Contratação sob a Forma de Consórcio

4.24. Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio.

4.25. JusJfica-se a vedação, pois o objeto não demanda agluJnação de competências conexas
que apresentem suas especificidades, o que jusJficaria a união de empresas. Similarmente, o objeto
licitado não envolve questão de alta complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro.

Participação de Cooperativas

4.26. Não será admiJda a parJcipação de enJdades cooperaJvas, uma vez que o objeto da
contratação tem por fim a dedicação exclusiva de mão de obra, conforme o Termo de Conciliação
Judicial homologado pela JusJça do Trabalho nos autos da ação civil pública nº 01082-2002-020-10-00-0,
firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União, consoante PARECER n.
002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÂO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU
(NUP: 00688.001058/2022-11, sequencial 27-30).

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: até 5 dias da assinatura do contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Avenida Universitária, nº 750, 19º
Andar, Fátima, Ed. Diamond Center, CEP: 64049-494 - Teresina/PI

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 1º expediente: das 08:00 às 12:00 / 2º
expediente:  13:00 às 17:00 horas.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1. Requisitos específicos da categoria de Serviços Gerais (Serviços de Limpeza e
Conservação):

5.4.2. Da execução indireta:

5.4.3. O Decreto n° 9.507 de 2018, que dispõe sobre a execução indireta, mediante
contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional
estabelece, em seu art 3º:

Art. 3º Não serão objeto de execução indireta na administração pública federal direta, autárquica

Termo de Referência - Anexo I (15588119)         SEI 53560.003345/2025-01 / pg. 5

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d11890.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


e fundacional, os serviços:

I - que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento insJtucional nas áreas de
planejamento, coordenação, supervisão e controle;

II - que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a enJdade, cuja terceirização possa
colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias;

III - que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e
de aplicação de sanção; e

IV - que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou da
enJdade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo exJnto, total ou
parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

§ 1º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos do caput
poderão ser executados de forma indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a
realização de atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado.

5.4.4. Considerando que o serviço objeto da contratação não se enquadra nas vedações
previstas no art. 3º do Decreto nº 9.507, de 2018, e que sua execução indireta é admiJda por se
tratar de aJvidade auxiliar, instrumental ou acessória, delibera-se pela formalização da instrução
processual, a fim de possibilitar a análise da viabilidade de sua terceirização, mediante contratação
de empresa que atenda integralmente aos requisitos ora estabelecidos.

5.4.5. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade:

5.4.5.1. Os serviços de limpeza e conservação deverão ser realizados nas instalações da
Unidade Operacional da Anatel no Estado do Piauí (UO09.2) , localizada na Avenida Universitária,
nº 750, 19º Andar, Salas 1901 a 1909, Bairro: FáJma, EdiZcio Diamond Center, CEP 64.049-494 -
Teresina/PI, com o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários.

5.4.6. O licitante deverá colocar à disposição da Anatel funcionários com, no mínimo, ensino
fundamental completo, capazes de ler e interpretar rótulos de materiais de limpeza, comunicados,
avisos e advertências que eventualmente receba.

5.4.7. O licitante deverá comprovar, por meio de Atestado de Capacidade Técnica, emiJdo
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha executado contrato de serviços
conJnuados em quanJdades compaQveis com a necessidade definida pela Anatel. Deverá
apresentar os documentos de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação
econômico-financeira.

5.4.8. No Edital deverá ser prevista a adoção da Conta-Depósito Vinculada, nos termos do
Art. 121, § 3º, Inciso III da Lei nº 14.133/2021.

5.4.9. O licitante deverá comprovar que já executou objeto compaQvel, em prazo, com o
que está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de 03 (três anos) na
execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados,
conforme Anexo VII-A, da IN 05/2017.

5.4.10. A contratada deverá estar apta a comprovar que atende aos requisitos mínimos de
habilitação econômico-financeira, jurídica e técnico-operacional conforme legislação, bem como
manter-se habilitada durante toda a execução dos serviços.

5.4.11. A Empresa deverá entregar Declaração que informe a posse dos documentos
relacionados abaixo atualizados ou que reunirá condições de apresentar tais documentos no ato de
assinatura do Contrato:

5.4.11.1. Apresentação de Declaração de Visita Técnica realizada ou não realizada para
conhecimento das instalações e local de execução dos serviços, respeitando as orientações
que deverão estar contidas no Termo de Referência ou Edital.

5.4.11.2. Declaração de que o licitante possui escritório ou representante, na cidade de
Teresina/PI com poderes para em seu nome atender integralmente quaisquer demandas da
CONTRATANTE, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a parJr da
vigência do Contrato. As declarações deverão ser elaboradas preferencialmente em papel
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Jmbrado da empresa, contemplando assinatura e idenJficação do responsável legal da
licitante.

5.4.11.3. Fica facultada visita periódica do representante, as instalações da Contratante,
para verificar o andamento do Contrato e dos serviços prestados. O serviço contratado deverá
ser executado durante o horário de expediente regular da Anatel.

5.4.12. Os funcionários que compuserem o quadro fixo de profissionais da Contratada, bem
como os funcionários que sejam feristas e coberturas deverão ter perfil e competências compaQveis
com as tarefas que lhe serão atribuídas, de modo que garantam que o andamento da prestação dos
serviços se dê de acordo com o cronograma e a metodologia a serem firmados com a empresa e
validados pela fiscalização contratual.

5.4.13. De acordo com o Anexo VI-B da Instrução NormaJva nº 05/2017, os serviços serão
contratados com base na área Zsica a ser limpa, estabelecendo-se uma esJmaJva do custo por
metro quadrado, observando-se a peculiaridade, a produJvidade, a periodicidade e a frequência de
cada tipo de serviço e as condições do local a ser prestado o serviço contratado.

5.5. As produJvidades mínimas estabelecidas pelo Anexo VI-B, da Instrução NormaJva
SEGES/MPDG nº 5/2017 para Áreas Interna, Externa e Esquadria Externa, aplicáveis à presente
contratação, são:

5.5.1. Áreas Internas:

a) Pisos acarpetados: 800 m² a 1200 m²;

b) Pisos frios: 800 m² a 1200 m²;

c) Laboratórios: 360 m² a 450 m²;

d) Almoxarifados/galpões: 1500 m² a 2500 m²;

e) Oficinas: 1200 m² a 1800 m²;

f) Áreas com espaços livres - saguão, hall e salão: 1000 m² a 1500 m²; e

g) Banheiros: 200 m² a 300 m².

5.5.2. Áreas Externas:

a) Pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações: 1800 m² a 2700 m²;

b) Varrição de passeios e arruamentos: 6000 m² a 9000 m²;

c) Pátios e áreas verdes com alta frequência: 1800 m² a 2700 m²;

d) Pátios e áreas verdes com média frequência: 1800 m² a 2700 m²;

e) Pátios e áreas verdes com baixa frequência: 1800 m² a 2700 m²; e

f) Coleta de detritos em pátios e áreas verdes com frequência diária: 100.000 m².

5.5.3. Esquadrias Externas:

a) face externa com exposição a situação de risco: 130 m² a 160 m²;

b) face externa sem exposição a situação de risco: 300 m² a 380 m²; e

c) face interna: 300 m² a 380 m².

5.5.4. Fachadas Envidraçadas: 130 m² a 160 m², observada a periodicidade prevista no
Projeto Básico.

5.5.5. Áreas Hospitalares e assemelhadas: 360 m² a 450 m².

5.5.5.1. METRAGENS ESTIMADAS:

a) Área Interna (463,72 m²);

b) Esquadrias (186,62 m²).
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5.6. Natureza do serviço:

5.6.1. A contratação em tela se enquadra na definição de serviços comuns, nos termos do
Inciso XIII, Art. 6° da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser objeJvamente especificada por meio de
padrões usuais de mercado.

5.6.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº
9.507, de 21 de setembro de 2018, consJtuindo-se em aJvidades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

5.6.3. O serviço é classificado como de natureza conJnuada, por força do disposto no Art.
15 da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. Ademais, os serviços de limpeza quando contratados de forma
conJnuada, revelam-se menos onerosos para a Administração, haja vista a possibilidade de a
empresa Contratada poder diluir o custo dos insumos empregados na prestação dos serviços em
uma quantidade maior de meses, o que minimiza o custo mensal do contrato.

5.6.4. O enquadramento da categoria profissional que será empregada no serviço, dentro
da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) é o seguinte: Servente de limpeza – CBO 5143-20.

5.6.5. Código SIASG para o serviço de limpeza:  CATSER - 24023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - OUTRAS NECESSIDADES.

5.6.6. A seleção da empresa para a prestação dos serviços a serem contratados pode ser
realizada com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, não necessitarem
de avaliação minuciosa e serem facilmente encontráveis no mercado.

5.7. Critérios e práticas de sustentabilidade:

5.7.1. As licitantes deverão observar os critérios e práJcas de sustentabilidade (na
elaboração de suas propostas e na execução dos serviços) especificadas na Instrução NormaJva
SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010, publicada no DOU de 20/01/2010, no Ar. 5º da Lei nº 14.133/2021,
assim como nas disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942, no que couber.

5.7.2. A contratada deverá atentar-se para os critérios de sustentabilidade ambiental
estabelecidos pela contratante, quanto às compras de materiais, ferramentas e equipamentos que
serão utilizados na prestação dos serviços contratados, como segue:

5.7.2.1. O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas deste
processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no
mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

5.7.2.2. A CONTRATADA deverá observar, além da legislação trabalhista relaJva à
jornada de trabalho e às normas coleJvas da categoria profissional, as normas de segurança e
saúde do trabalho.

5.7.2.3. É obrigação da CONTRATADA treinar e capacitar periodicamente seus
empregados no atendimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho,
bem como práJcas de redução do consumo de água, energia e redução da geração de
resíduos para implementação das lições aprendidas durante a prestação dos serviços.

5.7.2.4. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs) em bom estado de uJlização aos seus funcionários, prezando pela
saúde e segurança durante a execução da prestação dos serviços. Devem ser disponibilizados
todos os EPI’s aplicáveis e necessários ao desenvolvimento das atividades de forma segura.

5.7.2.5. A CONTRATADA deverá observar às recomendações técnicas e legais para o
fornecimento das substâncias domissanitários, sacos de lixo, papel higiênico, produtos
químicos, etc.

5.7.2.6. A CONTRATADA deverá racionalizar o consumo de energia elétrica com a
uJlização de equipamentos mais eficientes, que possuam a EJqueta Nacional de Conservação
de Energia (ENCE), conforme regulamentações, para os casos possíveis.
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5.7.2.7. Só será admiJda a uJlização de equipamentos de limpeza que possuam o Selo
Ruído, indicando o nível de potência sonora, conforme a Resolução específica do CONAMA e
observações do INMETRO, que possam reduzir o risco à saúde Zsica e mental dos
trabalhadores, bem como os demais usuários expostos às condições adversas de ruídos que
caracterizem poluição sonora no ambiente de trabalho.

5.7.2.8. A CONTRATADA deverá adotar práJcas de redução de geração de resíduos
sólidos, realizando a separação dos resíduos recicláveis descartados pelo Órgão ou enJdade,
na fonte geradora, e a coleta seletiva conforme legislação específica.

5.7.2.9. É obrigação da CONTRATADA respeitar as Normas Brasileiras (NBRs) sobre
resíduos sólidos, bem como a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

5.7.2.10. A CONTRATADA deverá uJlizar apenas embalagens recicláveis na prestação do
serviço, incentivando sua utilização ou substituição por fontes renováveis.

5.7.2.11. É obrigação da CONTRATADA a apresentação da composição química dos
produtos utilizados na prestação do serviço, quando solicitado pela CONTRATANTE.

5.7.2.12. É proibida a uJlização de saneantes domissanitários de Risco I listados no art.
5º da Resolução nº 336/1999 na prestação dos serviços, conforme Resolução ANVISA RE nº
913, de 25 de junho de 2001.

5.7.2.13. É permiJdo o uso de saneantes domissanitários produzidos com substâncias
biodegradáveis, estabelecidas na Resolução ANVISA RDC nº 180, de 3 de outubro de 2006,
bem como de produtos desinfetantes domissanitários, previsto na Resolução ANVISA RDC nº
34, de 16 de agosto 2010.

5.7.2.14. É de responsabilidade da CONTRATADA a verificação da não uJlização de
produtos de limpeza que observem a uJlização de Substâncias Perigosas, Biodegrabilidade
dos TensoaJvos, Toxicidade AquáJca e Teor de Fósforo acima dos limites estabelecidos por
regulamentos ou legislação apropriada.

5.7.2.15. É obrigação da CONTRATADA a uJlização de produtos de limpeza,
preferencialmente, de origem animal e que sejam biodegradáveis.

5.7.2.16. É proibida a uJlização de produtos de limpeza e conservação oriundos e/ou
derivados de Organismos GeneJcamente Modificados (OGM) ou de plantas em risco de
extinção.

5.7.2.17. É permiJda a uJlização de produtos que, comprovadamente, sejam derivados
de matérias-primas totalmente naturais.

5.7.2.18. É permiJdo o uso de sabonetes que não contenham agentes anJmicrobianos,
exceto para locais que sejam exigidos por normas afetas à saúde e outras regulamentações.

5.7.3. Constituem prática ambientais a serem consideradas no Termo de Referência:

5.7.4. Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados,
visando a oJmização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando da
execução dos serviços contratados, tais como uso racional de água, economia de energia elétrica,
economia de materiais, separação de resíduos e materiais recicláveis, observadas as normas
vigentes, devendo ainda a Contratada:

a) orientar regularmente os profissionais acerca da adequada metodologia de
oJmização dos serviços, dando ênfase à economia no emprego de material e a
racionalização de energia elétrica no uso dos equipamentos;

b) uJlizar, quando disponíveis no mercado, materiais que sejam reciclados, reuJlizados
e biodegradáveis, bem como priorizar o emprego de mão-de-obra, materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local para execução e operação do objeto,
bem como respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.
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c) comprovar o disposto acima, mediante apresentação de declaração da empresa,
assinalando que cumpre os critérios ambientais exigidos. A Contratante poderá realizar
diligências para verificar a adequação quanto às exigências.

5.7.5. O disposto no item anterior não impedirá a exigência de observância de outras
práJcas de sustentabilidade ambiental que venham a ser regulamentadas ou exigidas por norma
posterior.

5.7.6. Colaborar de forma efetiva na informação de ocorrências como:

I - vazamentos em torneiras ou sifões de lavatório e pias;

II - portas e fechaduras quebradas;

III - tomadas e espelhos soltos;

IV - pias entupidas e inoperantes;

V - necessidade de reparo/manutenção nos equipamentos.

5.7.7. Não uJlizar produtos que contenham o BENZENO em sua composição, conforme
Resolução - RDC n.º 252, de 16/9/2003. O descumprimento de normas ambientais constatadas
durante a execução do Contrato será comunicado pela ANATEL ao Órgão de fiscalização do
Município, do Estado ou da União.

5.8. Avaliação da duração inicial do contrato:

5.8.1. O Contrato decorrente deste processo terá duração de 30 (trinta) meses, podendo
ser prorrogado por igual e sucessivo período, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permiJda a negociação com o contratado ou a exJnção contratual
sem ônus para qualquer das partes, no termos do Art. 107 da Lei 14.133/2021.

5.8.2. Não há, na legislação vigente, obrigatoriedade de que o prazo inicial de um contrato
conJnuado seja fixado inicialmente em 12 meses. Na falta de obrigação legal pode a Administração
optar por prazo diverso e a adoção do período de 30 (trinta) meses, passível de prorrogação até o
máximo de 120 (sessenta) meses, é juridicamente possível.

5.8.3. A Orientação NormaJva nº 38/2011 da AGU dispõe que: “Nos contratos de prestação
de serviços de natureza conJnuada deve-se observar que: a) o prazo de vigência originário, de
regra, é de até 12 meses; b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a
12 meses nos casos em que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique
tecnicamente demonstrado o beneZcio advindo para a Administração; e c) é juridicamente possível
a prorrogação do Contrato por prazo diverso do contratado originariamente”.

5.8.4. Muitas vezes, o que ocorre é que a renovação dos contratos de execução conJnuada,
como os de limpeza, copeiragem, vigilância, locação de veículos etc. não têm o condão de obter
condições mais vantajosas para a administração, vez que as empresas contratadas por 12 meses se
negam a oferecer melhores preços frente à forte expectaJva de renovação do acordo. Isto porque,
caso a Administração não renove o contrato, terá sérios problemas para ulJmar nova licitação em
prazo bastante exíguo, recorrendo, via de regra, à dispensa de licitação imposta pela emergência na
conJnuidade dos serviços (Art. 75 da Lei nº 14.133/2021). Conforme se depreende, portanto, ao
poder público resta reduzida capacidade de negociação.

5.8.5. Neste diapasão, a interpretação do art. 107 da lei nº 14.133/2021 que possibilitaria
um melhor cumprimento do princípio da "supremacia consJtucional" é no senJdo de que a
contratação serviços e fornecimentos conQnuos poderão ser prorrogados sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal. Agindo desta forma, a Administração poderia, sem sombra
de dúvidas, realizar negócios mais vantajosos, por menores preços, resguardando a um só tempo a
continuidade dos serviços públicos, a eficiência administrativa e a economicidade.

5.8.6. O contrato mais longo propicia uma maior diluição dos custos iniciais de contratação,
de forma que a proponente pode melhorar sua margem mensal de retorno e repassar à

Termo de Referência - Anexo I (15588119)         SEI 53560.003345/2025-01 / pg. 10



administração um preço mais compeJJvo, ante uma contratação de 12 meses. Ora, um maior
período inicial permite que a contratada possa melhor amorJzar seus custos iniciais e fazer
proposta mais vantajosa. Não obstante, vislumbra-se a possibilidade de uma parceria mais
duradoura, com maior estabilidade, que resulta em beneZcios econômicos e operacionais para o
Órgão contratante.

5.8.7. Considerando as vantagens operacionais (realizar menos processos de prorrogação e,
assim, obter maior eficiência dos recursos humanos da Anatel) e econômicas (possibilidade de
redução dos custos mensais devido ao maior prazo para diluir o investimento inicial) para a Anatel e,
ainda, considerando que não há óbice legal, a Administração optou pela formalização do contrato
com vigência de 30 (trinta) meses.

5.8.8. Por fim, cabe destacar que a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 106, inciso III, ainda
permite à Administração a opção de exJnguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentários para sua conJnuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem. Assim, caso a Administração constate, durante a vigência do contrato, que este
não apresenta mais vantajosidade, poderá providenciar sua exJnção, sem ônus para a
Administração, na próxima data de aniversário do contrato (não podendo ocorrer em prazo inferior
a 2 meses, contado da referida data). Verifica-se, desta forma, que o legislador não só permiJu uma
maior vigência do período contratual, como também criou mecanismos para seu encerramento
precoce, caso o contrato não se mostre mais vantajoso.

5.9. Riscos relacionados à não celebração do contrato

5.9.1. A contratação dos serviços ora pretendidos, garanJrá condições de higiene
adequadas ao desempenho das aJvidades, cuja interrupção comprometerá o fluxo dos trabalhos a
serem executados na Unidade Operacional, inclusive, proporcionando ao público interno e externo
condições mínimas de higiene e conforto, além da manutenção, conservação e preservação dos
bens públicos, para que permaneçam em condições adequadas de uJlização. Portanto, a
desconJnuidade da prestação comprometerá a ordem e causará prejuízos para a Administração,
inclusive a nível de saúde pública.

5.10. Necessidade de transição contratual:

5.10.1. A contratação pleiteada visa subsJtuir o Contrato GR09 nº 136/2023 (SEI nº
11096025), cuja vigência encerrar-se-á em 02 de outubro de 2023, sem possibilidade de
prorrogação, sendo necessária, portanto, uma nova contratação, levando em consideração a
essencialidade dos serviços a serem prestados, devendo a empresa vencedora da Licitação adequar-
se às metodologias da Agência até o prazo supramencionado.

5.10.2. Por se tratar de serviço comum e, em razão da baixa complexidade na execução do
objeto, não se faz necessária a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas.

5.11. Perfil Profissional

5.12. Prestadores de Serviços/ Serventes de Limpeza

5.12.1. Como condição para executar as aJvidades relacionadas no item acima, os
prestadores de serviço a serem disponibilizados deverão apresentar as seguintes
qualidades/requisitos:

5.12.2. Ensino fundamental incompleto, correspondendo à antiga 4ª série;

a) Demonstrar competências pessoais, tais como boa comunicação interpessoal,
comportamento cortês e prestativo, disciplina, iniciativa e organização;

b) Apresentar-se devidamente uniformizado, obedecendo às regras de higiene e asseio;

c) competências pessoais compatíveis com a Classificação Brasileira de Ocupações;

d) pertencer ao quadro de empregados da CONTRATADA, inclusive seus subsJtutos
eventuais (substituição por faltas, férias, licenças, etc.);
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e) não sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de servidores da Unidade Operacional da Anatel no
Estado do Piauí (UO09.2).

Uniformes e Crachá

5.13. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser
condizentes com a aJvidade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para
todas as estações climáJcas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o
disposto nos itens seguintes:

5.13.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário , confeccionadas
com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos:

Item Especificação Periodicidade
Unidade de

Medida
Quantidade

1
Camisetas 100% algodão, manga curta e gola careca, com
logomarca e nome da empresa impressa.

Semestral Unidade 2

2
Calça comprida, 100% algodão, com elástico total e cordão
para amarrar, com dois bolsos frontais.

Semestral Unidade 2

3 Par de Meia de Algodão. Semestral Par 3

4
Par de calçado profissional EPI confortável antiderrapante,
preto

Anual Par 1

5.13.1.1. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão
ser condizentes com a aJvidade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo
peças para todas as estações climáJcas do ano, sem qualquer repasse do custo para o
empregado, observando o disposto nos itens seguintes;

5.13.1.2. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma:

a) 1 (um) conjunto completo ao empregado no início da execução do contrato,
devendo ser subsJtuído 1 (um) conjunto completo de uniforme a cada 6 (seis) meses,
ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após
comunicação escrita da CONTRATANTE, sempre que não atendam as condições
mínimas de apresentação;

b) A empresa deverá entregar os uniformes no tamanho correspondente ao do
empregado, devendo realizar os ajustes, se necessário, sem custo para o empregado;

c) No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;

d) Os conjuntos de uniforme deverão ser entregues dentro do prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar do início da prestação dos serviços;

e) A CONTRATADA deverá submeter amostra para aprovação de modelo e cor, estando
resguardado à CONTRATANTE o direito de exigir a subsJtuição daqueles julgados
inadequados;

f) Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável
pela fiscalização do contrato.

5.14. Além de devidamente uniformizados, os prestadores de serviço da CONTRATADA deverão
portar crachá de idenJficação, indispensável para a idenJficação de pessoas no recinto da
CONTRATANTE por medida de segurança.

5.15. Os crachás deverão possuir, no mínimo, as seguintes informações: nome e logoJpo da
empresa CONTRATADA, nome e foto do empregado, cargo ocupado.

5.16. A indisciplina dos prestadores de serviço da CONTRATADA quanto o porte de crachá ou
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uso do uniforme por conta e risco do próprio trabalhador, por fragilizar o sistema de segurança da
CONTRATANTE, poderá ensejar pedido de afastamento do prestador desidioso e punição à CONTRATADA
por falta de fiscalização própria e violação às normas estipuladas contratualmente.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.17. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

Da Reserva de Vagas Prevista no Decreto Nº 9.450/2018

5.18. A reserva de vagas para efeJvação da PolíJca Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema
Prisional - Pnat é inviável, com base nas disposições conJdas nos itens VI e VII do Parecer nº
00002/2018/CPLCA/CGU/AGU para invocar o disposto no § 4º do art. 5º do Decreto nº 9.450/2018:

O Parecer nº 00002/2018/CPLCA/CGU/AGU, constatando que "as inovações legisla�vas
introduzidas pelo Decreto nº 9.450, de 2018, trouxeram enormes desafios para a Administração
Pública Federal ao determinar a reserva de vagas para pessoas presas e egressas do sistema
prisional nas contratações públicas de serviços terceirizados", concluiu que "não há condições
norma�vas, por ora, par�cularmente pela falta de parâmetros obje�vos, para a efe�vação da
Polí�ca Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional - Pnat pela reserva de vagas nas
contratações públicas federais, mo�vo pelo qual os gestores poderão invocar o disposto no § 4º
do art. 5º do Decreto 9.450, de 2018, para jus�ficar a inviabilidade da contratação de pessoa
presa ou egressa do sistema prisional". Eis a ementa da manifestação jurídica em destaque:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. AÇÃO AFIRMATIVA. RESERVA DE VAGAS PARA PRESOS E EGRESSOS.
ANÁLISE CONJUNTA DA LEGISLAÇÃO PENAL E ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO NORMATIVA E PARCERIAS COM ENTES GOVERNAMENTAIS E DA SOCIEDADE
CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE ARREDONDAMENTO DOS PERCENTUAIS. DA RESERVA DE VAGAS
APENAS PARA SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA.

(...)

VI. Para permiJr a concreJzação da PolíJca Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional
pela reserva de vagas nas contratações públicas federais, é necessária ampla complementação
por convênios e acordos de cooperação, além da edição de instrução normaJva por parte da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão.

VII. Não há condições normaJvas, por ora, parJcularmente pela falta de parâmetros objeJvos,
para a efeJvação da PolíJca Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional - Pnat pela
reserva de vagas nas contratações públicas federais, moJvo pelo qual os gestores poderão
invocar o disposto no § 4ºdo art. 5ºdo Decreto 9.450, de 2018, para jusJficar a inviabilidade da
contratação de pessoa presa ou egressa do sistema prisional.

5.19. Nesse panorama, dada a falta de condições normaJvas para aplicação da norma, a
presente contratação igualmente não padece de vício ao não prever cota para contratação de presos e
egressos do sistema prisional.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A gestão do Contrato será de responsabilidade da Gerência Operacional da Anatel no
Estado do Piauí (UO09.2), em conformidade o Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº
612, de 29 de abril de 2013, e com as regras definidas em portaria da Agência.

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.4. As comunicações entre o órgão ou enJdade e o Contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiJndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.5. O órgão ou enJdade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de
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providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enJdade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.7. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
Contratado.

6.8. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do
objeto.

6.9. O Contratante poderá recusar, desde que jusJficadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

6.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.13. IdenJficada qualquer inexaJdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiJrá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade.

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII
da Instrução NormaJva SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for perJnente à contratação, por
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.19. Para a compensação da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na Instrução
NormaJva SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, na hipótese de os trabalhadores prestarem
serviços para unidades disJntas, caberá ao fiscal setorial fazer a interlocução com os responsáveis pelas
unidades de execução onde o trabalhador presta os serviços, para o fim da avaliação sobre a
compensação pretendida. Em não havendo designação de fiscal setorial, a competência recairá no fiscal
técnico.
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6.20. O controle das horas compensadas será feito por meio de registros decorrentes do ponto
eletrônico da contratada ou outros meios admitidos pela legislação trabalhista.

6.21. O fiscal técnico deverá incluir no relatório mensal ou no termo de recebimento provisório
a informação consolidada sobre compensação de jornada pelos trabalhadores alocados no contrato.

6.22. Caso o período de ausência corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observará se foi
efetuado o desconto do pagamento do vale transporte na fatura apresentada pela contratada, exceto
quando a compensação recair em um dia no qual o trabalhador não exerceria suas atividades.

6.23. O desconto do valor referente ao vale-alimentação só deverá ser realizado se as horas de
ausência não venham a ser compensadas posteriormente e a convenção coleJva ou o acordo coleJvo
aplicável estabelecer que o benefício está vinculado ao dia trabalhado.

6.24. Caso a ausência seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale alimentação
será proporcional ao período não compensado.

6.25. Na hipótese de diminuição excepcional e temporária dos serviços, inclusive em razão de
recesso de final de ano, o fiscal do contrato, apoiado na decisão do gestor de realizar escalas de
revezamento dos trabalhadores, conferirá se a escala apresentada atende às necessidades de
manutenção dos serviços de cada unidade, dando ciência ao gestor do contrato.

6.26. O total de horas calculadas para o recesso deverá ser compensado a parJr da fixação da
escala de revezamento, com cumprimento integral até o mês subsequente ao do recesso.

6.27. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório, com as seguintes
informações:

6.27.1. se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda não usufruído o recesso;

6.27.2. se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruído, mas
a compensação não tenha sido concluída;

6.27.3. se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido
concluída; ou

6.27.4. se há saldo em aberto, com sugestão de glosa no pagamento da fatura, caso a
compensação não tenha sido concluída até o mês imediatamente subsequente ao recesso.

6.28. Quando o trabalhador manifestar interesse na compensação de jornada por necessidade
de ausência eventual, deverão ser realizadas as seguintes ações:

6.28.1. O trabalhador deverá informar previamente a sua intenção de compensar a jornada
ao responsável pela unidade de execução onde desempenha suas atividades;

6.28.2. O responsável pela unidade avaliará a viabilidade da compensação e, em caso de
concordância, comunicará o fiscal do contrato;

6.28.3. O fiscal do contrato informará o preposto da empresa sobre a compensação
pretendida e a data prevista da ausência do trabalhador; e

6.28.4. Após a formalização da compensação, o fiscal do contrato poderá efetuar o
recebimento provisório, informando o saldo de horas a compensar para fins de controle, sem
indicação de glosa.

6.29. Neste caso, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando o
saldo de horas a compensar para fins de controle, sem indicação de glosa.

6.30. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório com as seguintes
informações:

6.30.1. se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado,
caso a compensação tenha sido concluída; ou

6.30.2. se o saldo de horas não foi integralmente compensado, com a sugestão de glosa no
pagamento da fatura.
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Fiscalização Administrativa

6.31. O fiscal administraJvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanJas, as glosas e a formalização de
aposJlamento e termos adiJvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perJnentes, caso
necessário.

6.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraJvo do
contrato atuará tempesJvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.33. A fiscalização administraJva poderá ser efeJvada com base em critérios estaQsJcos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.34. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre
outras, as seguintes comprovações:

6.34.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.34.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a
seguinte documentação:

I - relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário
do posto de trabalho, números da carteira de idenJdade (RG) e da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso;

II - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admiJdos e
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela contratada;

III - exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os
serviços; e

6.34.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível
a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

I - Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND);

II - cerJdões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do Contratado;

III - Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.34.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes
documentos:

I - extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
Administração Contratante;

II - cópia da folha de pagamento analíJca de qualquer mês da prestação dos
serviços, em que conste como tomador a parte contratante;

III - cópia dos contracheques dos empregados relaJvos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos
bancários;

IV - comprovantes de entrega de beneZcios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que esJver obrigada por força de lei ou de Convenção ou
Acordo ColeJvo de Trabalho, relaJvos a qualquer mês da prestação dos serviços e de
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qualquer empregado; e

V - comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem
que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

VI - documentos comprobatórios de que o capital social integralizado da empresa é
compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.

6.34.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da exJnção ou
rescisão do contrato, após o úlJmo mês de prestação dos serviços, no prazo definido no
contrato:

I - termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

II - guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;

III - extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de
cada empregado dispensado;

IV - exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.35. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
exigidos no no primeiro mês da prestação dos serviços acima deverão ser apresentados.

6.36. A Administração deverá analisar a documentação solicitada quando da exJnção ou
rescisão do contrato acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos,
prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.37.  A cada período de 12 meses  de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relaJvamente aos empregados alocados,
em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

6.38. O termo de quitação anual efeJvado deverá ser firmado junto ao respecJvo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.39. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item,
será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negaJva de
negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.40. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do
cumprimento das obrigações previstas neste item.

6.41. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse
Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

6.42. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenJcada por
cartório competente ou por servidor da Administração.

6.43. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão
oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.44. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão
oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.45. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.46. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize
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suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

6.47. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao
Contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada.

6.48. Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze dias, o
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do Contratado
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

6.49. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser noJficado pelo
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

6.50. Tais pagamentos não configuram vínculo empregaQcio ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os empregados do
Contratado.

6.51. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo
Contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o
FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.52. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

6.53. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.54. A fiscalização administraJva observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do
Anexo VIII-B da Instrução NormaJva nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.55. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal
administraJvo deverá verificar a efeJva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emiJndo relatório
que será encaminhado ao gestor do contrato.

6.56. A fiscalização administraJva verificará a possibilidade de compensação de jornada de
trabalho, que poderá ser adotada nas seguintes hipóteses:

6.56.1. diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de
execução, inclusive na hipótese de recesso de final de ano, quando houver; e

6.56.2. necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre
eficiente ou conveniente convocar trabalhadores substitutos.

6.57. As compensações de jornada limitam-se:

6.57.1. à jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e

6.57.2. ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária do trabalhador.

6.58. A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da
avaliação do responsável pela unidade de execução.

6.59. A fiscalização administraJva acompanhará o planejamento e a programação das férias dos
colaboradores terceirizados alocados no contrato, a serem realizados pela contratada, a fim de assegurar
a previsibilidade da época de gozo das férias, como previsto no inciso I do art. 3º do Decreto n.º 12.174,
de 11 de setembro de 2024, nos termos da Instrução NormaJva SEGES/MGI nº 213, de 29 de maio de
2025.

6.60. A programação da fruição das férias será realizada com, no mínimo, sessenta dias de
antecedência ao término do período aquisiJvo, salvo quando o período aquisiJvo se encerrar nos
primeiros noventa dias da vigência contratual.
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6.61. A contratada poderá solicitar reunião com a fiscalização contratual, antes da definição da
programação da fruição das férias, para dirimir eventuais dúvidas sobre as roJnas da prestação de
serviço estabelecidas neste Termo de Referência.

6.62. O planejamento será formalizado por meio do relatório de programação de férias, no qual
será informada a época de fruição de férias de cada colaborador terceirizado.

6.63. O relatório de programação das férias conterá a relação dos colaboradores terceirizados
alocados no contrato, cargo ou função, data de admissão e alocação no posto e informações sobre as
férias, incluindo as datas de início e fim do período aquisiJvo, do período concessivo e da fruição das
férias, caso já estejam programadas, bem como o parcelamento dos períodos de férias, se houver.

6.64. A contratada deverá enviar à fiscalização administrativa:

6.64.1. até o quinto dia úJl de cada mês, a parJr do segundo mês da execução contratual, o
relatório de programação das férias dos colaboradores terceirizados, observados os prazos do art.
5º da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 2025;

6.64.2. em até 5 dias úteis após a ciência do colaborador terceirizado, o recibo de concessão
de férias, conforme o art. 135 da CLT e o inciso IV do art. 50 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.65. O planejamento e a programação deverão garantir que as férias sejam fruídas, sempre que
a vigência contratual permiJr, dentro de doze meses, contados a parJr da data do direito adquirido,
conforme o art. 134 da CLT, de modo a miJgar as ocorrências de pagamento indenizado, observado o
disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 2025.

6.66. Após a programação das férias, eventuais alterações deverão ser comunicadas à
fiscalização administraJva com, no mínimo, noventa dias de antecedência do início da fruição das férias,
mediante jusJficaJva, indicando-se, para tanto, um dos moJvos elencados no parágrafo único do art. 10
da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 2025.

Gestor do Contrato

6.67. Cabe ao gestor do contrato:

6.67.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.67.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.67.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.67.4. emiJr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administraJvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeJvamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.67.5. tomar providências para a formalização de processo administraJvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

6.67.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeJvos que
tenham jusJficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.
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6.67.7. enviar a documentação perJnente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal
emiJda pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no
recebimento definitivo do serviço.

6.67.8. receber e dar encaminhamento imediato:

6.67.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho,
conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.67.8.2. à noJficação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas
obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho,
Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

6.68. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão
de recesso de fim de ano, o gestor avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de
revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades sobre a possibilidade e os requisitos
para concessão (artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto uJlizará o [Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), conforme previsto no documento SEI nº 15294391 .

7.2. Nos regimes de execução de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação por tarefa, contratação integrada e contratação semi-integrada será adotada sistemáJca de
medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma Zsico-financeiro vinculadas ao
cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemáJca de remuneração orientada por
preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.

7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.3.1. não produziu os resultados acordados,

7.3.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as aJvidades
contratadas; ou

7.3.3. deixou de uJlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.4. A uJlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

7.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.5.1. os recursos humanos empregados, em função da quanJdade e da formação
profissional exigidas;

7.5.2. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

7.5.3. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

7.5.4. a satisfação do público usuário.

Do Recebimento

7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais
técnico e administraJvo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administrativo.

7.7. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.
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7.8. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.9. O fiscal administraJvo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.

7.10. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

7.11. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o
período mensal. 

7.12. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.12.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados
em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;

7.12.2. o fiscal administraJvo deverá verificar a efeJva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês
anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.13. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.14. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsJtuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlJma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no recebimento provisório.

7.15. A fiscalização não efetuará o ateste da úlJma e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento
provisório.

7.16. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.18. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administraJva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.19. Os serviços serão recebidos definiJvamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quanJdade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.19.1. EmiJr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administraJvo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objeJvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.19.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
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indicar as cláusulas contratuais perJnentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respecJvas
correções;

7.19.3. EmiJr Termo Detalhado para efeito de recebimento definiJvo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.19.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.19.5. Enviar a documentação perJnente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanJdade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

7.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.22. O recebimento provisório ou definiJvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.24. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.24.1. O documento de cobrança deverá ser peJcionado diretamente pela CONTRATADA no
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) na opção "Processo Novo --> Tipo do processo:
'Contratações: Processo de Pagamento' .

7.24.2. Para que o peJcionamento seja possível é impreterível que o representante da
CONTRATADA possua cadastro de usuário externo no SEI, s endo de sua responsabilidade realizar o
referido cadastro, conforme suas normas próprias, acessando a opção "Clique aqui se você ainda
não está cadastrado" na página de Acesso Externo do link a seguir:
http://www.anatel.gov.br/seiusuarioexterno

7.24.3. Caso o representante da CONTRATADA não tenha procedido o mencionado cadastro
como usuário externo no referido sistema, não será possível a realização do atesto.

7.25. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;

II - a data da emissão;

III - os dados do contrato e do órgão contratante;

IV - o período respectivo de execução do contrato;

V - o valor a pagar; e

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
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regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos síJos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.28. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.28.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.28.2. idenJficar possível razão que impeça a parJcipação em licitação/contratação no
âmbito do órgão ou enJdade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.29. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua noJficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do Contratante.

7.30. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.31. PersisJndo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administraJvo correspondente, assegurada ao Contratado a
ampla defesa.

7.32. Havendo a efeJva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.33. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaJva
SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.34. No caso de atraso pelo Contratante, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efeJvo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)/365 I = (6/100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

7.34.1. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os
autos devem ser instruídos com as jusJficaJvas e moJvos e submeJdos à apreciação da
autoridade competente, que adotará as providências para eventual apuração de
responsabilidade, idenJficação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à
mora.

Forma de pagamento

7.35. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo Contratado.

7.36. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiJda a ordem
bancária para pagamento.

7.37. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
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aplicável.

7.37.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão reJdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.38. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Repactuação

7.39. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

7.40. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.40.1. Para os custos relaJvos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a parJr da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio
coleJvo de trabalho ao qual a proposta esJver vinculada, relaJvo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

7.40.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.41. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado a parJr da data da úlJma repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação.

7.41.1. Entende-se como úlJma repactuação a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela apostilada.

7.42. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos disJntos para discuJr a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços.

7.43. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

7.44. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneZcios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coleJvo
de trabalho.

7.45. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições conJdas em acordos,
convenções ou dissídios coleJvos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
parJcipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como
de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.46. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normaJva da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

7.46.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção
ou Dissídio ColeJvo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra
decorrente desses instrumentos.
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7.46.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução
contratual, caso o Acordo, Convenção ColeJva ou Dissídio ColeJvo ao qual a empresa contratada
está vinculada seja diferente do Acordo, Convenção ColeJva ou Dissídio ColeJvo uJlizado pela
Administração como paradigma para definição dos custos unitários mínimos relevantes, para fins de
repactuação.

7.46.3. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e
dos beneZcios estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do
Acordo, Convenção ColeJva ou Dissídio ColeJvo ao qual a empresa contratada está vinculada,
quando este for diferente do Acordo, Convenção ColeJva ou Dissídio ColeJvo paradigma uJlizado
pela Administração.

7.46.4. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os
valores previstos no Acordo, Convenção ColeJva ou Dissídio ColeJvo anterior e o que entrou em
vigor quando inexisJr cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção ColeJva
ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.

7.46.5. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o
Acordo, Convenção ColeJva de Trabalho ou Dissídio ColeJvo ao qual a empresa contratada está
vinculada venha a estabelecer valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de
auxílio-alimentação e de beneZcios superiores aos valores estabelecidos na contratação ou
superiores à aplicação dos percentuais previstos nos subitens anteriores.

7.46.6. A repactuação dos demais custos relaJvos à mão de obra, que não estejam
discriminados como custos mínimos relevantes pela Administração, terá como base o acordo,
convenção ou dissídio coleJvo de trabalho ao qual a proposta esJver vinculada (ou seja, àquele
instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

7.47. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respecJvo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento Índice de
Preços ao Consumidor - Amplo (IPCA) do InsJtuto Brasileiro de Geografia e EstaQsJca (IBGE), com base
na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser
reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de
apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.48. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela úlJma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definiJvo; fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

7.49. Nas aferições finais, o índice uJlizado para a repactuação dos custos decorrentes do
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.50. Caso o índice estabelecido venha a ser exJnto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.51. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsJtuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por
meio de termo aditivo.

7.52. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do
mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que jusJfique
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o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso posiJvo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

7.53. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coleJvos de trabalho retroagirão,
quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença
normativa que fundamenta a repactuação.

7.54. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.

7.55. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.56. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.57. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coleJvo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao
Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adiJvo de prorrogação
para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão.

7.58. A exJnção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.59. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 60 (sessenta)
dias, contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação
dos custos a serem repactuados.

7.60. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos
custos.

7.61. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.62. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea
“d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.63. O Contratado deverá complementar a garanJa contratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.64. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulaJva de PIS e COFINS,
a comprovação das alíquotas médias efeJvas de recolhimento deverá ser feita no momento da
prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes
necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

7.65. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item
relaJvo aos valores pagos a Qtulo de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de
Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efeJva repercussão sobre os
preços contratados.

7.65.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

Reajuste

7.66. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 08/04/2026.

7.67. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA/IGBE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.68. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.69. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela úlJma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.70. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.71. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exJnto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser uJlizado(s), será(ão) adotado(s), em subsJtuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.72. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsJtuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.73. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de crédito

7.74. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.74.1. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração,
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.74.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respecJvos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cerJficação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber beneZcios ou incenJvos fiscais ou crediQcios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12
da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.74.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desJnado à cedente
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administraJvos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efeJva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.74.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto Contratado, que conJnuará sob
a integral responsabilidade do Contratado.

7.75. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Conta-Depósito Vinculada

7.76. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias
e com FGTS por parte do Contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o
Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são
as estabelecidas neste Termo de Referência.

7.77. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.

7.78. O futuro Contratado deve autorizar a Administração Contratante, no momento da
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do
FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempesJvo e regular dessas obrigações, até o momento
da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

7.79. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.:
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por falta da documentação perJnente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores reJdos cautelarmente serão depositados junto à JusJça do Trabalho, com o
objeJvo de serem uJlizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

7.80. O Contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º
salário e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo Contratante em
conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação,
e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.81. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN
SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes
sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou enJdade promotora
da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

7.81.1. 13º (décimo terceiro) salário;

7.81.2. Férias e um terço constitucional de férias;

7.81.3. Multa sobre o FGTS; e

7.81.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

7.82. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo
XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.83. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata
die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e
insJtuição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de
Cooperação Técnica.

7.84. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que
sejam reJdos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à
empresa que vier a prestar os serviços.

7.85. O Contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou enJdade contratante para uJlizar
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a
vigência do contrato.

7.86. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respecJvos prazos de vencimento.
Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização
para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à
InsJtuição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos
documentos comprobatórios pela empresa.

7.87. A autorização de movimentação deverá especificar que se desJna exclusivamente para o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores
favorecidos.

7.88. O Contratado deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,
contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das
obrigações trabalhistas.

7.89. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à
respecJva Jtular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria
correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos
os encargos trabalhistas e previdenciários relaJvos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo
XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 .

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções, observando o procedimento previsto no Manual de instrução de processos administraJvos para
apuração de infrações à Nova Lei de Licitações e Contratos AdministraJvos no âmbito da
Superintendência de Administração e Finanças:

8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar , quando praJcadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de Referência ,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praJcadas
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de
Referência, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jusJfiquem a imposição de
penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, quando praJcada a conduta descrita na alínea “d”, do
subitem acima deste Termo de Referência, a qual pode ser converJda em multa
compensatória, com a promoção da extinção unilateral do contrato; e

8.2.5. Para o cálculo da sanção devem ser observados os parâmetros e definições
estabelecidos pela Metodologia de cálculo das sanções aplicáveis por infrações verificadas
durante a execução de contratos administraJvos regidos pela Nova Lei de Licitações e
Contratos AdministraJvos, aprovada pela Portaria Anatel nº 2.959, de 24 de fevereiro de
2025.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência  não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência  poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
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contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraJvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garanJa da ampla defesa e contraditório, as noJficações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso conQnuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administraJvas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Jpificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013 , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uJlizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práJca dos atos ilícitos previstos neste
Termo de Referência  ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaJvos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 .

8.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administraJva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aJva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administraJvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 .

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO.
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Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global, visto que o objeto
da contratação apresenta escopo claramente definido e quanJficável. A adoção desse regime de
execução mostra-se adequada por assegurar maior previsibilidade de custos para a Administração,
facilitar o planejamento orçamentário e simplificar a gestão e fiscalização do contrato, garanJndo
eficiência e racionalidade na execução da despesa pública. 

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de serviços conQnuos executados em regime de dedicação exclusiva de
mão de obra, somente serão aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos
e formação de preços, valores iguais ou superiores aos orçados pela Administração para as seguintes
parcelas, conforme esJmaJva baseada na Convenção ColeJva de Trabalho 2026/2026 registrada
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) sob o n° PI000035/2026 (SEI n° 15449334):

a) salário-base: Servente de Limpeza, no valor de R$ 1.731,07 (um mil setecentos e
trinta e um reais e sete centavos);

b) auxílio-alimentação, no valor de R$ 505,78 (quinhentos e cinco reais e setenta e oito
centavos), conforme Convenção ColeJva de Trabalho - CCT nº PI000035/2026 (SEI
nº 15449334).

9.3.1. Não serão considerados custos unitários mínimos relevantes quaisquer valores
previstos em Acordo, Convenção ColeJva de Trabalho ou Dissídio ColeJvo que não contemplem
todos os trabalhadores representados pelo sindicato laboral;

9.3.2. Em caso de divergência entre os valores considerados no orçamento da
Administração e os valores constantes da norma coleJva do licitante, a proposta deverá considerar
o maior valor entre ambos;

9.3.3. Os valores orçados pela Administração constam na Planilha de Custos - Elaborada
pela Administração (SEI nº 15633565).

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. Pessoa Nsica: cédula de idenJdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanJs, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: CerJficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenJcidade no síJo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden8ficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consJtuJvo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanJs, a cargo da Junta Comercial da respecJva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaJva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato consJtuJvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
consJtuJvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecJvamente, no
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanJs onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerJdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AJva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaJvos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusJça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerJdão negaJva ou posiJva com efeito de negaJva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relaJvo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecJva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneZcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. CerJdão negaJva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa Zsica, desde que admiJda a sua parJcipação na
licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.22. CerJdão negaJva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedo r, válida até
a data da realização da licitação ou emiJda até um ano antes dessa data, caso o documento não
especifique um prazo de validade.

9.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) úlJmos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) obJdos por meio da
aplicação das seguintes fórmulas:
 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante
Passivo Circulante

Termo de Referência - Anexo I (15588119)         SEI 53560.003345/2025-01 / pg. 32



 

9.23.1. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (AJvo Circulante - Passivo Circulante) de,
no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor esJmado da
contratação para o período de doze meses, tendo por base o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis do último exercício social; e

9.23.2. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor esJmado da contratação para o
período de doze meses, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social;

9.24. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios
sociais, sob pena de inabilitação;

9.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlJmo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.28. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos,
conforme modelo constante do Anexo IV deste Termo de Referência, de que um doze avos dos contratos
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciaJva privada vigentes na data apresentação da
proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado, observados os seguintes requisitos:

9.28.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE), relativa ao último exercício social; e

9.28.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração
do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas.

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão subsJtuir os demonstraJvos contábeis pelo balanço de
abertura.

Qualificação Técnica

9.30. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.30.1. Essa declaração poderá ser subsJtuída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.

Qualificação Técnico-Operacional

9.31. Comprovação de apJdão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item perJnente, por meio da
apresentação de cerJdões ou atestados emiJdos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:

9.31.1.1. contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 3 (três) anos do
fornecedor na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes;
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9.31.2. Serão admiJdos, para fins de comprovação de quanJtaJvo mínimo de serviço, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante,
pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma
única contratação.

9.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

9.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legiJmidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os
serviços, entre outros documentos.

9.31.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua aJvidade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.32. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emiJdos por enJdades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da enJdade
emissora.

9.33. A apresentação, pelo fornecedor, de cerJdões ou atestados de desempenho anterior
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos
do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Disposições gerais sobre habilitação

9.34. Quando permiJda a parJcipação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que
não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

9.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e aposJlados
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos perJnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que é máximo aceitável, é de R$ 161.718,00 (cento
e sessenta e um mil, setecentos e dezoito reais), conforme custos unitários apostos na tabela do Item
1.1., obtido por meio do Informe 1 - Pesquisa de Preços (SEI nº 15040718).

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: 413010 / 41231 - 413039 Anatel/PI (UO09.2) ;

II - Fonte de Recursos: 1120000000;
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III - Programa de Trabalho: 24.122.0032.2000.0001;

IV - Elemento de Despesa: 339039; e

V - Plano Interno: 20000003004.

11.3. A dotação relaJva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11.4. A ação orçamentária é classificada como aJvidade posto se tratar de despesas ordinárias e
rotineiras da Administração.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

12.2. Compõem o presente documento os seguintes anexos:

12.2.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar - ETP Digital (S EI nº 15040772);

12.2.2. Anexo II - Planilha Modelo de Custos e Formação de Preços (SEI nº 15590898);

12.2.3. Anexo III - DemonstraJvo IMR - Instrumento de Medição de Resultados (SEI
nº 15294391);

12.2.4. Anexo IV - Declaração de Contratos Firmados (SEI nº 15309025).

 

 

O presente Termo de Referência segue assinado pelos membros da Equipe de Planejamento da
Contratação, nos termos do art. 8º da Instrução NormaJva SEGES/ME nº 81, de 2022, e pela autoridade
competente, a qual aprova o presente documento de planejamento, com fulcro no art. 7º § 2º da
Resolução Interna 214, de 23 de maio de 2023, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão
por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Almeida de Sousa Talouki, Gerente Regional nos
Estados do Ceará, Rio Grande do Norte e Piauí, Substituto(a), em 13/05/2026, às 16:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Matias da Costa Terceiro, Gerente da
Unidade Operacional no Estado do Piauí, em 13/05/2026, às 17:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Firmo José de Andrade, Especialista em Regulação, em
13/05/2026, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da
Portaria nº 912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Otavio Alencar Cruz, Técnico Administrativo, em
13/05/2026, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da
Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://www.anatel.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 15588119 e o código CRC 5583384B.

Referência: Processo nº 53560.003345/2025-01 SEI nº 15588119
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